
ATA DA QUINTA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, no Plenário das Sessões do
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente
da 2ª  Câmara,  Anselmo Roberto  de  Almeida Brito,  reuniram-se  os  Senhores  Conselheiros:
Rodrigo Siqueira Cavalcante, como convidado, Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros,
além do Senhor Conselheiro Substituto Alberto Pires Alves de Abreu. O Ministério Público de
Contas esteve presente representado pelo  Procurador Gustavo Henrique Albuquerque Santos.
Havendo número para deliberar o Excelentíssimo Senhor Presidente, declarou em nome de Deus
aberta a sessão solicitando a leitura da ata da sessão anterior, que foi aprovada. Inicialmente a
Presidência saudou o Conselheiro convidado, agradecendo-lhe ter aceitado o convite. Na hora do
expediente, o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente franqueou a palavra, não tendo quem
quisesse  fazer  uso  desta.  Passou-se,  então,  para  ordem do dia. Relator  Conselheiro  Anselmo
Roberto de Almeida Brito: TC-8523/2018, aposentadoria, Instituto de Previdência de Maragogi-
AL/João  Gomes  do  Rêgo,  aprovado  acórdão  119;  TC-11839/2021,  aposentadoria,  Adriana
Alcantara  Rafael  Lopes/José  Severini  Ramos,  aprovado  acórdão  120;  TC-16428/2017,
aposentadoria, Cicera Cristina Alves da Costa/Prefeitura Municipal de Pilar-AL, aprovado acórdão
121; TC-10186/2017, pensão, Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro-AL/Tania Maria Silva de
Araujo,  aprovado acórdão 122;  TC-10176/2017,  pensão,  Naara  Kesia  Gomes  Pereira/Prefeitura
Municipal  de  Marechal  Deodoro-AL,  aprovado  acórdão  123;  TC-16418/2017,  aposentadoria,
Cicero da Silva Santos/Fundo Municipal de Previdência Própria de Pilar-AL, aprovado acórdão
124; TC-15092/2016, aposentadoria, Maria Duarte Silva/Prefeitura Municipal de Tanque D’Arca-
AL, aprovado acórdão 125; TC-14489/2016, aposentadoria, Albertina Maria dos Santos/Instituto de
Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Tanque  D’Arca-AL,  aprovado  acórdão  126;  TC-
13568/2016, aposentadoria, Benedito Cardim de Oliveira/Instituto de Previdência de Porto Calvo-
AL, aprovado acórdão 117; TC-15191/2016 aposentadoria, Marili Pereira Carlos da Silva/Prefeitura
Municipal de Maribondo-AL, retirado de pauta; TC-14730/2016, aposentadoria, José Azarias dos
Santos, Prefeitura Municipal de Maribondo-AL, retirado de pauta e TC-13738/2016, aposentadoria,
Instituto de Previdência de Porto Calvo-AL/Maria Meire do Nascimento, retirado de pauta. Não
havendo mais  processos  a  relatar,  o  Excelentíssimo Senhor Conselheiro  Presidente,  encerrou a
sessão, convocado a todos para a próxima em horário regimental do que para constar eu, Marcia
Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada
será assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador do Ministério Público
de Contas.


